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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto a garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -07 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 13466553
11 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cristina 

Veiga Reis Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, José Manuel 
N. Mendes.

304671573 

 Anúncio n.º 7235/2011

Insolvência pessoa singular (Requerida) 
Processo: 143/11.5TBVNG

N/Referência: 13516671
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolventes: Agostinho Moreira da Silva Leites, estado civil: Casado 

(regime: Comunhão de adquiridos), NIF — 145404960, Endereço: Rua 
Conde Silva Monteiro, 628, Casa 1, Vng, 4430 -363 Oliveira do Douro 
e Ângela Maria Pereira Leites da Silva, estado civil: Casado (regime: 
Comunhão de adquiridos), NIF — 146881915, Endereço: Rua Conde 
Silva Monteiro, 628, Casa 1, Vng, 4430 -363 Oliveira do Douro

Administradora de Insolvência: Dr.ª Emília Manuela, Endereço: Rua 
Jornal Correio da Feira, N.º 11 -1.º, Santa Maria da Feira, 4520 -234 
Santa Maria da Feira

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência de massa.

Efeitos do encerramento: Artº.230.º, n.º.1, alínea d) e 232.º n.º.2 do 
CIRE.

18 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cristina Veiga Reis 
Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, José Manuel N. Mendes.

304699251 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7236/2011

Processo n.º 78/11.1TYVNG — Insolvência de pessoa 
colectiva (requerida)

Insolvente: C.G.F. — Comércio Internacional, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 04 -05 -2011, pelas 8.44 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora:

C.G.F. — Comércio Internacional, L.da, NIF — 504398989, Endereço: 
Rua General Humberto Delgado, 103 -6, Pedrouços, 4425 -653 Maia, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Carlos Henrique Martins Maia Pinto, Endereço: Rua Nova da Escola, 
N.º 135, 3.º, A, Leiria, 2415 -499 Leiria.

São administradores do devedor:
Carlos Manuel Silva Lourenço, estado civil: Casado, NIF — 141877634, 

Endereço: Rua General Humberto Delgado, 103, 6.º  - Pedrouços, Maia, 
4425 -653 Maia e Maria Graça Cunha Vasconcelos, NIF — 161402690, 
BI — 3854732, Endereço: Rua General Humberto Delgado, 103, 6.º, 
Pedrouços, 4425 -653 Maia, a quem é fixado domicílio na morada in-
dicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifi-
cação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do 
CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr, finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

10 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

304664591 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7237/2011

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) 
Processo: 19/11.6TYVNG

Requerente: J. Carqueja — Frutos Secos, L.da

Insolvente: MUNDALIMENTAR, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 05 -05 -2011, às 09:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): MUNDALIMENTAR, 
L.da, NIF — 503705080, Endereço: Rua do Cruzeiro, N.º 86, Águas 
Santas, 4470 Maia, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Alberto Francisco Barros Bermudes, Endereço: Rua Henrique Medi-
na — Bloco 3 — Porta 4  — 1.º, 4790 -000 Esposende

São administradores do devedor:
Fernando José Magalhães Carneiro, a quem é fixado domicílio na(s) 

sede da insolvente.
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE),

e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do 
CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).




